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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 	 CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 815/2015 	 em 29 de setembro de 2015 

ASSUNTO:- Ref/ Requerimento n° 282/2015 

Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 602/2015, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 282/2015, de autoria do 

Vereador Paulo Roberto Bearari. Referida propositura requisita informações sobre 

equipe médica, contrato com empresa e outros no PS Municipal, segundo quesitos nela 

formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Oficio n° 378/2015 da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui—MF, corroborado pela Secretária 

Municipal de Saúde, através do Memorando n° 156/2015-MF. 

Valemo-nos do ensejo para renovar Vossa Excelência os 

protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosam 

PEDRO FELÍCIO A BERNABÉ 
Pre•unicipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



ea =envenuta Antonio 

Secretária de Saúde 

c. 

Prefeitura _Municipal ele c13irigui 
CNPJ 46 15/ 718/0001-80 

PREFEITURA DE BIRIGUI 
Um novo tempo 

Birigui, 23 de setembro de 2015. 

Memorando n° 156/2015-MF 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 602/2.015, 

Requerimento n° 282/15 da 

CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

Protocolo Interno 

Processo N.° 21628/2015 

Órgão:Secretaria de Saúde 

Data:23/09/2015 

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal de Birigui, via oficio n° 

602/2.015,  Requerimento n° 282/15  que requer informações sobre equipe médica, contrato 

com empresa responsável pelo atendimento e outros, no Pronto Socorro Municipal, 

encaminhamos Ofício n° 378/2015, da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, 

conforme documentos em anexo. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para mais 

esclarecimentos e na oportunidade manifestamos votos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 

DR. PEDRO FELiCIO ESTRADA BERNABÉ 

M.D. Prefeito de Birigui 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

Declarada de Utilidade Pública pelos Decretos: Federal n.o 59.502/66 - Est. n.o 9.745 e Munic. 422 
Isento do Imposto de Renda - Ato Declaratório - Isenção n.o 81000/13/71 

Registrada no Conselho Nacional de Serviço Social n.o 6.393/66 
CNPJ 45.383.106/0001-50 

R. Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 — CP 209 - Fone (018) 36493100 - CEP 16.201-010 — Birigui-SP 
Pg. 

 

Birigui/SP, 21 de setembro de 2015. 

Ofício n °  378/2015 (SANTA CASA DE BIRIGUI)  

ILMA SRA. 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI 
ANDRÉA BENVENUTA ANTONIO 
Praça Gumercindo de Paiva Castro s/n °  

Assunto: RESPOSTA` 	REQUERIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 

Prezada Senhora, 

Em resposta ao ofício/requerimento da 

Câmara Municipal, esclarecer que: 

-em relação ao primeiro quesito: 

Tendo em vista que a empresa GEMEBI 

GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA, é a responsável pela prestação 

dos serviços médicos no Pronto Socorro Municipal, esclarecer que 

consta no contrato que o plantão será composto por 03 (três) 

médicos plantonistas, sendo que a cada mês a empresa apresenta 

uma escala com os nomes dos profissionais plantonistas, conforme 

segue em anexo. 
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—em relação ao segundo quesito: 

O valor atual do contrato de prestação 

dos serviços médicos no Pronto Socorro Municipal, é de R$ 

408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais); conforme cópia em 

anexo. 
-
em relação ao terceiro quesito: 

Esclarecer que desde julho de 2009, a 

empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA, é a responsável 

pelo atendimento médico no Pronto Socorro Municipal. 

No entanto, em 21 de outubro de 2010 o 

Município publicou edital de licitação, na modalidade de 

concorrência pública, para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços médicos, em urgência e 

emergência no Pronto Socorro Municipal de Birigui, pelo período 

de vinte e quatro meses. 

Porém, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

uma ação civil pública em face da 

DE BIRIGUI, processo n° 0001605 - 

 tramitou pela 3a Vara, alegando que o 

DE SÃO PAULO ajuizou 

PREFEITURA MUNICIPAL 

61.2011.8.26.00 77  - que 

contrato padeceu de vício insanável, quanto à forma. Afirmou que 

a participação de instituições privadas deve ter caráter 

complementar, sendo feita por meio de convênio ou contrato de 

direito público, tendo preferência as entidades filantrópicas e 

lucrativos. Em outras palavras, asseverou que não se 

a iniciativa privada venha a substituir a atuação 

Frise-se que, a sentença proferida em 

15/05/2012, foi favorável ao Município, abaixo transcrita: 

as sem fins 

admite que 

estatal 
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Proc. n. °  285/11. Vistos. O MINISTERIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO ajuizou a presente ação civil 

pública em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI alegando, em 

suma, que em 21 de outubro de 2010 a ré fez publicar edital de 

licitação, na modalidade de concorrência pública, para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

médicos, em urgência e emergência no Pronto Socorro Municipal de 

Birigui, pelo período de vinte e quatro meses. Aduziu que o 

valor do contrato é de R$ 4.705.614,60. Argumentou que o 

contrato padece de vício insanável, quanto à forma. Afirmou que 

a participação de instituições privadas deve ter caráter 

complementar, sendo feita por meio de convênio ou contrato de 

direito público, tendo preferência as entidades filantrópicas e 

as sem fins lucrativos. Em outras palavras, asseverou que não se 

admite que a iniciativa privada venha a substituir a atuação 

estatal. Pediu liminar, a fim de que o Poder Público Municipal 

de abstenha de contratar com a empresa vencedora da licitação. 

Por fim, pediu procedência, para que seja declarada a nulidade 

da licitação e para que seja a ré condenada a se abster de 

assinar quaisquer contratos de prestação de serviços médicos nos 

atendimentos preferencialmente em urgência e emergência no 

Pronto Socorro Municipal de Birigui. Juntou documentos. 

Regularmente citada, a requerida contestou o pedido alegando, em 

resumo, que não existe o vício formal alegado. Isso porque o 

caráter complementar se depreende das especificações do objeto 

licitado e das condições estipuladas na minuta do contrato. 

Concluiu que o contrato não prevê a privatização da totalidade 

dos serviços públicos municipais de saúde. Pediu a 

improcedência. Juntou documentos. Houve réplica. É o relatório. 

Fundamento. DECIDO. O feito comporta julgamento no estado em que 

se encontra, tendo em vista a desnecessidade de produção de 

outras provas. Não há preliminares a serem apreciadas. No 

mérito, o pedido é improcedente. Pois bem. Dispõe o artigo 199, 

parágrafo 1 ° , da Constituição Federal, que as instituições 
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as ações e reforça que o artigo 220, vez, convênio. Por sua 

realizados, serviços de saúde serão preferencialmente, de forma 

Em direta, pelo Poder Público. 

artigos nos 8080/90, prevê 

insuficientes a garantir a 
complementar da iniciativa privada, apenas e tão 

as disponibilidades do SUS forem 
resta dúvida, a determinada área. Não cobertura assistencial 

obrigação 

saúde 
portanto, que não pode o Poder Público abdicar de sua 

constitucional, transferindo a terceiro particular a 

pública. Em outras palavras, a iniciativa privada somente atua 

em caráter residual e complementar. Segundo Maria Sylvia Zanella 

Di Pietro: É importante realçar que a Constituição, no 

COMO um 

dispositivo citado, permite a participação de instituições 

privadas ?de forma complementar?, o que afasta a possibilidade 

de que o contrato tenha por objeto o próprio serviço de saúde, 

todo, de tal modo que o particular assuma a gestão de 

público ou por um centro 
instituições privadas para prestar atividades-meio, 

determinado serviço. Não pode, por exemplo, o Poder Público 

privada toda a administração e 

atividades de saúde prestadas por um hospital 

de saúde; o que pode o Poder Público é 

contratar 

uma instituição 

ou mesmo determinados vigilância, contabilidade, como limpeza, 
inerentes 	aos COMO 	os 

serviços 	técnio-especializados ,  

realização de exames médicos, consultas, etc.; 

estará transferindo apenas a execução material de 

não sua atividades ligadas ao serviço de saúde, mas 

comentar o artigo gestão operacional. Mais adiante conclui, ao 

24/26 da Lei que disciplina o SUS: ?Isso não significa que o 

Poder Público vai abrir mão da prestação do serviço que lhe 

incumbe para transferi-la a terceiros; ou que estes venham a 

administrar uma entidade pública prestadora de serviço de saúde; 

significa que a instituição privada, em suas próprias 

Declarada de Utilidade Pública pelos Decretos: Federal n.o 59.502/66 - Est. n.o 9.745 e Munic. 422 
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privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, mediante contrato de direito público ou 

repetição à premissa 

24 e seguintes a 

acima, a Lei 

participação 

somente quando 

transferir a 

execução das 

hemocentros, 

nesses casos, 

determinadas 
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instalações e com seus próprios recursos humanos e materiais, 

vai complementar as ações e serviços de saúde mediante contrato 

ou convênio.? (DI PIETRO, Maria Syliva Zanella, Parcerias na 

Administração Pública, 4. Ed. São Paulo, Atlas, 2002, p.186). No 

caso em questão, a minuta do contrato prevê, como objeto, a 

prestação de serviços médicos nos atendimentos preferencialmente 

em urgência e emergência para o Pronto Socorro Municipal. Não 

está a requerida transferindo ao particular o todo de sua 

mas apenas os atendimentos em urgência e 

ao Pronto Socorro Municipal. Nos dizeres da 

jurista acima citada, apenas parte das atividades ligadas ao 

serviço de saúde será transferida, por meio de contrato, à 

iniciativa privada. A gestão operacional permanece em mãos 

públicas. A sustentar a última afirmação feita acima, prevê a 

cláusula nona do contrato a fiscalização dos serviços, partida 

da Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Saúde. Não se 

está ferindo, com isso, a determinação de atuação meramente 

complementar conferida ao particular. A improcedência se impõe. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BIRIGUI, nos moldes da fundamentação. Julgo extinto 

o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas 

e honorários. Revogo a tutela antecipada deferida. P.R.I. 

Birigüi, 09 de maio de 2012. CASSIA DE ABREU Juíza de Direito 

Consigne-se que o Processo está em 

grau de recurso, sendo que a Apelação foi recebida em duplo 

efeito, aguardando a decisão do E.TJ/SP, motivo pelo qual o 

Município está impedido de licitar. 

responsabilidade, 

emergência junto 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

Declarada de Utilidade Pública pelos Decretos: Federal n.o 59.502/66 - Est. n.o 9.745 e Munic. 422 
Isento do Imposto de Renda - Ato Declaratório - Isenção n.o 81000/13/71 

Registrada no Conselho Nacional de Serviço Social n.o 6.393/66 
CNPJ 45.383.106/0001-50 

R. Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 — CP 209 - Fone (018) 36493100 - CEP 16.201-010 — Birigui-SP 

2009 - R$ 

2010 - R$ 

2013 - R$ 

2014 - R$ 

2015 - R$ 

150.000,00; 

163.230,00; 

185.400,00; 

240.000,00; 

408.000,00. 

Sem mais para o momento, renovamos 

protestos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente. 

IRMANDAD DA SANTA CASA Dit MISERICORDIA DE DIRIMI/ 

zumn MASSON 
ADMINISTRADORA 
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testemunhas inatruMentérias, abaixo nominadas. 



''r,••-^yrriSW4 mana? #D4 SANTA ,CA 

FUNDA 

49 p•E, busRmeoáRmA DE 
UE 
A EM 1935 

Declarada de Utilidade E'dblIca pelos Decretos: 
Isento 4o Imo • sto de Aceda • Ato De 

froalstr .a ,no Conselho Naclon 
DN J 4§.353405/00121-50 

04o, 15—CP 2p0a Foro (pl. r. Carlos 

ederel n.o 59.502/66 • Est. n.o 9.745 e Mu*. 422 
laratOrlo - Isençâo n.o:81000/13/71 
I de Serviço Social n.0'6393/66 

3643i00..cEp 26.20434 — 

ZR QUI LTD 

Qin 
ER 



'..13pUtergIcisloPe..geste 9.ertin 

• ...'.i.:00.41:0(-4.9.0,Pn! 
ser ve rificada n2 enflaregg 

Q 	mpres.asçansuitaCortif4doi; 

.939987 

Satt.;çgiaoinzigmPRe§4:, ,  
•dOHE,tacro,:"de-Sáo`-• ■ Paúld,-.eÇIEIDP,;cg.ia a 

•..,..:È..CliiÏ-íciiáá:idbeiZti ; ,.b.`,enCeritrá4l.Wit00.8108.0Nris0.00,400.1zeteh•OrgigiNnatjeteedO:     . 	. 
Rt,ilgg/29 0 5;.::fl95)::.t,eri-9na^:cla.',Lei'Fçgq(at6q839/805: 

-4 	• 	(.; 
!"-IGEr•;1ESI•GESTAQTIGL.)10ADE 

'G.É1',:1EBIGESTA0 MEDICA DE-ElkigliljOA 

07.675.h75i0001-1.1 

O FRi,,l;01300 532 FD&,"-JARDIMtPEROLA--BIRIQUI•'CEP: „ 	. 	. 162,0(269.-  

-,;PF:E81•M)91IP.E1.5.ERV1003mcOppt;TrnVES.DE 

-1  - 
''' gãtgF1TP4&K.)- 	C4S9R 	)7450 : 

Validade desta Cortificadg ' 
31/10/2015 

•1 

• -J 

.01:ge,‘!ft,senfieney- Ade•,--,iUUelFeent0.--qu;iciváriii.0,(UlalálT:ág01ae-s-1.11.40.:.8m• 
de„seus Itenstixddo em • l ocal •visível ao.p• ...   

Saia Paulo, 14 de Noverribrb-dã::::2Ó:14,,. 

DR. is 	ULIO 
iDyetor1 9 'Secr9MOp 

• 
'-eopa. I

ll 



Caberá ainda à CONTRATANTE e à Secretaria Municipal de 

responsabilidade técnica médica, junto ao Conselho Re 

rigui a 

mais órgãos 

Rosa lis- P 

pá‘TA.414),  
V9  

GUUSP 

.2 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI  

TERMO ADITIVO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS 

Pelo presente instrumento particular, que entre si 

fazem de um lado, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, entidade 

filantrópica e beneficente, inscrita no CNPJ sob n° 45.383.106/0001-50, com sede na cidade de 

Birigui/SP, na Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, n° 115, neste ato representada legalmente por seu 

Interventor, Sr. Gabriel Genaro de Moraes, doravante simplesmente denominada 

CONTRATANTE e, outro lado, a empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA., 

inscrita no CNPJ sob n° 07.675.075/0001-11, com sede na cidade de Birigui/SP, na Av. São 

Francisco, n° 532, Jardim Pérola, neste ato representada por seus sócios proprietários, Dr. 

Joseff Said Boutros, Dr. Roberto Said Boutros e Dr. Guilherme José Duarte Burger, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, RESOLVEM, aditar o TERMO ADITIVO celebrado 

em 1° de maio de 2.013, correspondente ao INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS celebrado em 16 de julho de 2.009, 

para que conste alteração das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA ATUAL: 

III. DAS RESPONSABILIDADES 
111.1 DA CONTRATANTE 
Cabe à ora CONTRATANTE e à Secretaria Municipal de Saúde de Birigui a total 

responsabilidade no fornecimento da estrutura física, equipamentos, medicamentos, materiais, 

pessoal, exceto profissionais médicos, para cabal desempenho da prestação de serviços 

avençada. 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI  

fiscalizadores, regularização de Alvarás e demais documentações inerentes ao funcionamento e 

regularização, no tocante ao Pronto Socorro Municipal de Birigui. 

Como contraprestação dos serviços, fica avençado que a empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA 

DE BIRIGUI LTDA. Receberá, o valor de R$ 185.400,00 (cento e oitenta e cinco mil e 

quatrocentos reais) mensais, a serem pagos todo dia 10 (dez) de cada mês subsequente à 

prestação de serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal referente, bem como dos 

comprovantes de quitação dos encargos empresariais atinentes ao mês anterior (Cotins, IRPJ, 

ISS), estes últimos, caso sejam solicitados à apresentação pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA. 

Fica ressalvado que nos meses de junho/2013 e julho/2013 a CONTRATADA receberá o valor 
de R$ 163.290,00 (cento e sessenta e três mil, duzentos e noventa reais), e a partir de 

agosto/2013 receberá o valor acima acordado (R$ 185.400,00) acrescentando-se, neste mês 
(agosto/13) a diferença do valor pago nos meses de junho/2013 e julho/2013 com o valor 

majorado, que totaliza o valor de R$ 44.220,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e vinte reais), 
ficando quitados os pagamentos de junho/2013 e julho/2013, e a partir de agosto/2013 a 
CONTRATADA passa a receber, normalmente, o valor acordado neste aditivo, no montante de 

R$ 185.400,00 (cento e oitenta e cinco mil e quatrocentos reais). 

Caso exista a necessidade de mais um plantonista médico para suprir a demanda de 

atendimento em horários considerados críticos junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, 

consultada a CONTRATANTE e, de comum acordo, será disponibilizado pela CONTRATADA 
um profissional médico plantonista para atendimento de urgências e emergências, em' valor a ser 

definido de comum acordo entre as partes. 

A CONTRATANTE se responsabiliza em fornecer a alimentação necessária (almoço e jantar) 

aos plantonistas médicos da CONTRATADA junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, 

inerentes ao objeto deste contrato. 

ALTERAÇÃO:  Passa a receber a seguinte redação: 

III. DAS RESPONSABILIDADES 
111.1. DA CONTRATANTE 	 tosis 

„, 	
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICDRDIA DE BIRIGUI  

Cabe à ora CONTRATANTE e à Secretaria Municipal de Saúde de Birigui a total 

responsabilidade no fornecimento da estrutura física, equipamentos, medicamentos, materiais, 

pessoal, exceto profissionais médicos, para cabal desempenho da prestação de serviços 

avençada. 

Caberá ainda à CONTRATANTE e à Secretaria Municipal de Saúde de Birigui a 

responsabilidade técnica médica, junto ao Conselho Regional de Medicina e demais órgãos 

fiscalizadores, regularização de Alvarás e demais documentações inerentes ao funcionamento e 

regularização, no tocante ao Pronto Socorro Municipal de Birigui. 

Como contraprestação dos serviços, fica avençado que a empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA 

DE BIRIGÜI LTDA. Receberá, o valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) 

mensais, a serem pagos todo dia 10 (dez) de cada mês subsequente à prestação de serviços, 

mediante apresentação da Nota Fiscal referente, bem como dos comprovantes de quitação dos 

encargos empresariais atinentes ao mês anterior (Cotins, IRPJ, ISS), estes últimos, caso sejam 

solicitados à apresentação pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

Caso exista a necessidade de mais um plantonista médico para suprir a demanda de 

atendimento em horários considerados críticos junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, 

consultada a CONTRATANTE e, de comum acordo, será disponibilizado pela CONTRATADA 

um profissional médico plantonista para atendimento de urgências e emergências, em valor a ser 

definido de comum acordo entre as partes. 

A CONTRATANTE se responsabiliza em fornecer a alimentação necessária (almoço e jantar) 

aos plantonistas médicos da CONTRATADA junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, 

inerentes ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA ATUAL:  
V. DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência a partir do dia 1° de maio de 2.013 e término previsto para 1° 

de maio de 2.014, podendo ser prorrogado de acordoe.orco_m 	 -,..: das partes por igual 

/011101r 
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI  

periodo ou superior, caso não ocorra licitação pública para este serviço, caso em que, este 
instrumento será automaticamente rescindido sem nenhuma obrigação ás partes. 

ALTERAÇÃO:  Passa a receber a seguinte redação: 

V. DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência a partir do dia 1° de maio de 2.014 e término previsto para 1° 
de maio de 2.015, podendo ser prorrogado de acordo com a vontade das partes por igual 
período ou superior, caso não ocorra licitação pública para este serviço, caso em que, este 
instrumento será automaticamente rescindido sem nenhuma obrigação ás partes. 

CLÁUSULA ATUAL:  

VI.DA RESCISÃO 

O presente contrato será considerado rescindido, ao término se sua vigência, ou antes, disso, 
pela vontade manifesta das duas partes em conjunto e de comum acordo, sem qualquer 

incidência de multa indenizatória (distrato). 

O presente contrato poderá, no entanto, ser considerado automaticamente rescindido, por 

qualquer das partes, mediante aviso ou notificação extrajudicial ou judicial, na ocorrência das 

hipóteses a seguir: 
a) Descumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato, .por qualquer uma das 

partes; 

b) Pedido de Decretação de falência, concordata, intervenção ou liquidação de qualquer das 

partes; 
c) Mudança na razão social ou na propriedade da CONTRATADA, sem prévia autorização e 

comunicação à CONTRATANTE. 

Nos casos previstos nos itens anteriores constantes do parágrafo acima deste contrato, fica 
pactuado que a parte que der causa à rescisão contratual, pagará à outra parte, a titulo de 
indenização, uma multa no valor equivalente a R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais). 

Quanto ao objeto permanente deste instrumento particular de contrato de prestação de serviços 
médicos de urgência e emergência, determina-se que o mesmo poderá ser rescindido por 
qualquer uma das partes envolvidas, sem justa causa, o 	ivre arbi • • te 
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI  

notificação extrajudicial realizada com prazo de antecedência de 90 (noventa) dias e, a parte que 
denunciá- lo pagará a título indenizatório a outra parte o valor de R$ 345.000,00 (trezentos e 

quarenta e cinco mil reais), no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura da rescisão. 

O presente contrato será considerado rescindido, a qualquer momento, sem nenhum ônus à 

CONTRATANTE, no caso de ocorrer licitação pública para este serviço, sendo conferido à 

CONTRATADA o prazo de 90 (noventa) dias para encerramento de suas atividades. 

O não exercício, por qualquer das partes, de quaisquer dos direitos que lhes assegura este 

contrato, não constituirá causa de alteração ou novação contratual e não Prejudicará o exercício 

desses direitos em épocas subseqüentes ou em idêntica ocorrência posterior, sendo 

considerada apenas e tão somente atitude de mera liberalidade. 

ALTERAÇÃO:  Passa a receber a seguinte redação: 

VI. DA RESCISÃO 

O presente contrato será considerado rescindido, ao término se sua vigência, ou antes, disso, 

pela vontade manifesta das duas partes em conjunto e de comum acordo, sem qualquer 

incidência de multa indenizatória (distrato). 

O presente contrato poderá, no entanto, ser considerado automaticamente rescindido, por 

qualquer das partes, mediante aviso ou notificação extrajudicial ou judicial, na ocorrência das 

hipóteses a seguir 

a) Descumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato, por qualquer uma das 

partes; 

b) Pedido de Decretação de falência, concordata, intervenção ou liquidação de qualquer das 

partes; 

c) Mudança na razão social ou na propriedade da CONTRATADA, sem prévia autorização e 

comunicação à CONTRATANTE. 

Nos casos previstos nos itens anteriores constantes do parágrafo acima deste contrato, fica 

pactuado que a parte que der causa à rescisão contratual, pagará á outra parte, a título de 

indenização, uma muita no valor equivalente a R$ 240.000,00 d arenta mil reais). 
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI  

Quanto ao objeto permanente deste instrumento particular de contrato de prestação de serviços 

médicos de urgência e emergência, determina-se que o mesmo poderá ser rescindido por 
qualquer uma das partes envolvidas, sem justa causa, ou seja, de livre arbítrio, mediante 
notificação extrajudicial realizada com prazo de antecedência de 90 (noventa) dias e, a parte que 
denunciá-lo pagará a titulo indenizatório a outra parte o valor de R$ 240.000,00 (duzentos e 

quarenta mil reais), no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura da rescisão. 

O presente contrato será considerado rescindido, a qualquer momento, sem nenhum Ônus à 
CONTRATANTE, no caso de ocorrer licitação pública para este serviço, sendo conferido à 
CONTRATADA o prazo de 90 (noventa) dias para encerramento de suas atividades. 

O não exercício, por qualquer das partes, de quaisquer dos direitos que lhes assegura este 
contrato, não constituirá causa de alteração ou novação contratual e não prejudicará o exercício 
desses direitos em épocas subseqüentes ou em idêntica ocorrência posteridr, sendo 
considerada apenas e tão somente atitude de mera liberalidade. 

As demais cláusulas do Instrumento Particular de 

Contrato de Prestação de Serviços, bem como seus Termos Aditivos são ratificadas por este 

instrumento, continuando em pleno vigor suas redações e condições. 

Assim, por se acharem justos e contratados, 

assinam o presente Aditamento ao Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as duas testemunhas instrumentárias, abaixo nominadas. 

Birigui/SP, 1° de maio de 2.014. 

DE BIRIGUI 
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UNI E MASSON 
ADMI ISTRADORA 

/ PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
ANDREA BENVENUTA ANTONIO 

SECRETÁRIA DE SAÚDE DE BIRIGUI 

GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA. 
JOSEFF SAID BO 

CON RATA-a 

O MÉDICA DE BIRIGUI LTDA. 
OBERTO SAID BOUTROS 

CONTRATADA 

GEM 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE'MISERICÓRDIA DE BIRIGUI  

GEMEBI GESTAOr D CA BIRIGUI LTDA. 
GUILHERME JOSÉ DUARTE BURGER 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  
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SISÊRICÓRDIAZOIRIGUI  

 

1RMANDApE-DAtANTA:Ç 

 

TERMO ADITIVO DO INSTRU ENTO PARTICULAR DE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SER IÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS 

fazem de um lado, de um lado, IRMAN 

BIRIGUI, entidade filantrópica e beneficent 

sede na cidade de Birigui/SP, na Rua Dr. 

legalmente por seu Interventor, Sr. Fábio 

CONTRATANTE e, outro lado, a empres 

inscrita no CNPJ sob n° 07.675.075/0001-1 
Antônio Passarelli, n° 546 — sala 02, Bai ro: Centro, neste ato representada por seus sócios 

proprietários, Dr. Joseff Said Boutros, e Dr. Roberto Said Boutros, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, RESOLVE 

dezembro de 2.012, correspondente ao 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSI 

para que conste alteração da seguinte cláu 

CLÁUSULA ATUAL:  

V. DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência a partir 'o dia 01 de janeiro de 2.013 e término previsto para 

28 de fevereiro de 2.013, podendo ser pro rogado de acordo com a vontade das partes por igual 

período ou superior, caso não ocorra lic tação pública para este serviço, caso em que, este 

instrumento será automaticamente rescin ido sem nenhuma obrigação às partes. 

elo presente instrumento particular, que entre si 

ADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

, inscrita no CNPJ sob n° 45.383.10610001-50, com 

arlos Carvalho Rosa, n° 115, neste ato representada 

1 utra Bertolin, doravante simplesmente denominada 

GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA., 

, com sede na cidade de BiriguilSP, na Rua Maestro 

aditar o TERMO ADITIVO celebrado em 31 de 

NSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

NAIS MÉDICOS celebrado em 16 de julho de 2.009, 

ula: 

ALTERAÇÃO:  Passa a receber a seguint redação: 

V. DA VIGÊNCIA 

.:RUA    CARVAI.HO:ROSKIn i,g)ex,togA1 09-,  



IRMANDADE DA 	 1511gRICÓRDIADE 131 R19 UI  

O presente contrato terá vigência a partir do ia 01 de março de 2,013 e término previsto para 30 

de abril de 2,013, podendo ser prorrogado d acordo com a vontade das partes por igual período 

ou superior, caso não ocorra licitação públi a para este serviço, caso em que, este instrumento 

será automaticamente rescindido sem nenh ma obrigação às partes. 

As demais cláusulas do Instrumento Particular de 
Contrato de Prestação de Serviços, bem c mo seus Termos Aditivos são ratificadas por este 

instrumento, continuando em pleno vigor su s redações e condições. 

Assim, por se acharem justos e contratados, 

assinam o presente Aditamento ao Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as duas testemunhas instru entárias, abaixo nominadas. 

›4 	o 

 

Birigui/SP, O de março de 2.013. 

IRMANDADE DA SANTkt SA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGÜI 
FA 10 D TRA BERTOLIN 

IN ERVENTOR 
CO TRATANTE 

pj€ 

DE BIRIGÜI LTDA. 
AID BOUTROS 

NTRATADA 
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GEMEBI GESTÃO M 
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TERMO ADITIVO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS 

Pelo presente instrumento particular, que entre si 

fazem de um lado, de um lado, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

BIRIGU1, entidade filantrópica e beneficente, inscrita no CNPJ sob n° 45,383.106/0001-50, com 
sede na cidade de Birigui/SP, na Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, n° 115, neste ato representada 
legalmente por seu Interventor, Sr. Fábio Dutra Bertolin, doravante simplesmente denominada 

CONTRATANTE e, outro lado, a empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA., 

inscrita no CNPJ sob n° 07.675.075/0001-11, com sede na cidade de BiriguilSP, na Rua Maestro 
Antônio Passarelli, n° 546 — sala 02, Um Centro, neste ato representada por seus sócios 
proprietários, Dr. Joseff Said Boutros e Dr. Roberto Said Boutros, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, RESOLVEM, aditar o TERMO ADITIVOcelebrado em 15 de julho 
de 2.011, correspondente ao INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS celebrado em 16 de julho de 2.009, para que 

conste alteração das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA ATUAL: 

111.2. DA CONTRATADA 

"A CONTRATADA se obriga a prestar seus serviços profissionais de urgência e emergência a 
1 todo paciente independente de cor, raça, religião, convicção política condições sociais e 

econômicas, respondendo assim, pela necessidade apresentada por todo o serviço médico do 

1 ,  Pronto Socorro Municipal de Birigüi, desde que autorizada, pela CONTRATANTE, quando 

houver a necessidade constante do último parágrafo do item 111.1." 



os- 	ukgiãafrt,Q,N,introri k-SVOOk 	_ 

•ALTERACÃO: •Passa a receber a seguinte redação: 

111.2. DA CONTRATADA 

"A CONTRATADA se obriga a prestar seus serviços profissionais de urgência-e emergência a 
todo paciente independente de cor, raça, religião, convicção política, condiçOeS sociais e 
econômicas, até o limite de 5.000 (cinco mil) atendimentos ao ,mês, respondendo assim, pela 
necessidade apresentada por todo o serviço médico do Pronto Socorro Municipal. de BirigPi, 
desde que autorizada, pela CONTRATANTE, quando houver. a necessidede/cOnstante do  
penúltimo parágrafo do item 111.1. 

Os eventuais atendimentos, feitos além do limite estabelecido no parágrafo anterior (5.000), 
efetuados por mera liberalidade da CONTRATADA, não obrigam a CONTRATANTE a nenhum 	I 
acréácimo no pagamento estipulado na cláusula pertinente, reputando-se desde já, como mera 
liberalidade." 

CLAUSULAATUAL:  

• V::DAVIGENCIA 

'O presente contrato terá vigência a partir do dia 18 de julho de 2.011 e término prevista .para 31 
de dezembro de 2.012, podendo ser prorrogado de acordo com a vontade das partes por igual 
período ou supenor, caso não ocorra licitação pública para este serviço.  

ALTERAÇÃO:  Passa a receber a seguinte redação; 

V. DA VIGÈNC1A 

"O presente contrato terá vigência a partir do dia 1° de janeiro de 2.013 e términc).prevísto para 
.28 de fevereiro de 2.013, podendo ser prorrogado de acordo com a vontade das partes por igual 	I 
período ou superior, caso não ocorra licitação pública para este serviço, caso em que, 
instrumento será automaticamente rescindido sem nenhuma obrigação' às partes." 

•
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As demais cláusulas do Instrumento Particular de 

Contrato de Prestação de Serviços, bem como seus Termos Aditivos são ratificadas por este 

instrumento, continuando em pleno vigor suas redações e condições. 

Assim, por se acharem justos e contratados, 

assinam o presente Aditamento ao Termo Aditivo, em 02 (duas) ,  vias de igual teor e' forma, 

juntamente com as duas testemunhas instnimentádas, abaixo norninadas. 

Birigui/SP, 31 de dezembro de 2.012, 

IRMANDADE DA SANT s A'DE MISERICÓRDIA DE BIRIGÜI .`  

FA O DUTRA BERTOLIN 
INTERVENTOR 
CONTRATANTE 

GEMEBI•GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA. 
JOSEFF SAID BOUTROS 

CONTRATADA 

DE13IRIGUI LTDA, 
10 BOUTROS 

NTRATADA 
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

 

    

TERMO ADITIVO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS 

Pelo presente instrumento particular, que entre si 

fazem de um lado, de um lado, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

BIRIGUI, entidade filantrópica e beneficente, inscrita no CNPJ sob n° 45.383.106/0001-50, com 

sede na cidade de Birigui/SP, na Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, n° 115, neste ato representada 

legalmente por seu Interventor, Sr. Fábio Dutra Bertolin, doravante simplesmente denominada 

CONTRATANTE e, outro lado, a empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA., 

inscrita no CNPJ sob n° 07.675.075/0001-11, com sede na cidade de Birigui/SP, na Rua Maestro 

Antônio Passarelli, n° 546 — sala 02, Bairro: Centro, neste ato representada por seus sócios 
proprietários, Dr. Joseff Said Boutros, Dr. Lauro Henrique Fusco Marinho e Dr. Roberto Said 
Boutros, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, RESOLVEM, aditar o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS MÉDICOS, celebrado em 16 de julho de 2.009, para que conste alteração e 

acréscimo das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA ATUAL: .• 
1 111.2. DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a prestar seus serviços de urgência e emergência a todo paciente 

independente da cor, raça, religião, convicção política, condições sociais e econômicas, 

respondendo assim, pela necessidade apresentada por todo o serviço médico do Pronto Socorro 
Municipal de Birigui, desde que autorizada, por escrito, pela CONTRATANTE, quando houver a 

necessidade constante doçúltimo parágrafo do item 111.1. 

A CONTRATADA ficará totalmente responsável a propiciar um bom atendimento médico aos — 

pacientes, na forma mais apropriada e adequada, de acordo com as exigências legais. 
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Os serviços a que se referem este contrato, serão prestados nas dependências do Pronto 

Socorro Municipal de Birigui, sem nenhum vínculo trabalhista entre a CONTRATANTE e 

CONTRATADA, seus agentes, sócios, terceirizados ou contratados. 

A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente à CONTRATANTE, todo último dia útil de cada 

mês, a escala de plantão, referente ao mês seguinte da prestação dos serviços médicos de 

urgência e emergência, junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, constando o nome do 

profissional e seu respectivo CRM, bem como o período de permanência naquele, no qual, 

deverá constar assinatura do responsável pela equipe. 

A. CONTRATADA assume ainda, expressamente, a responsabilidade criminal, civil e ética por 

todos os atos médicos, tais como, suas indicações de métodos, diagnósticos, tratamentos e 

medicamentos, praticados por seus sócios ou profissionais contratados pela mesma, junto ao 

'Pronto Socorro Municipal de Birigui. 

A CONTRATADA obriga-se também a informar e relatar à CONTRATANTE, toda vez que 

solicitada, esclarecimentos de ordem médica e/ou administrativa, relativas às atividades ou os 

pacientes, de ordem médica, ética ou jurídica. 

A CONTRATADA obriga -se a executar todas as tarefas e atividades médicas inerentes ao objeto 

deste contrato, visando à cobertura de 24 (vinte e quatro) horas deste serviço de urgência e 

emergência. 

A CONTRATADA obriga-se a ser ética no cumprimento de suas funções. 

'A CONTRATADA obriga-se ainda a realizar procedimentos tecnicamente apropriados. 

A CONTRATADA obriga-se a respeitar as normas e regras estabelecidas no Pronto Socorro 

Municipal de Birigui. 

As despesas previdenciárias, trabalhistas, tributárias ou quaisquer outros impostos incidentes 

sobre o presente contrato, no tocante à prestação dos serviços médicos de urgência e 
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emergência, através de plantões, junto ao pronto Socorro Municipal da cidade de Birigui é de 

inteira e total responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a emissão de Declaração de Óbito (DO) dos 

cadáveres, cujo óbito tenha ocorrido no Pronto Socorro Municipal de Birigui, obedecendo-se a 

legislação vigente. 

ALTERAÇÃO:  Passa a receber a seguinte redação: 

111,2. DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a prestar seus serviços de urgência e emergência a todo paciente 

independente da cor, raça, religião, convicção política, condições sociais e econômicas, 

respondendo assim, pela necessidade apresentada por todo o serviço médico do Pronto Socorro 

Municipal de Birigui, desde que autorizada, por escrito, pela CONTRATANTE, quando houver a 
necessidade constante do último parágrafo do item 111.1. 

A CONTRATADA ficará totalmente responsável a propiciar um bom atendimento médico aos 

pacientes, na forma mais apropriada e adequada, de acordo com as exigências legais. 

Os serviços a que se referem este contrato, serão prestados nas dependências do Pronto 

Socorro Municipal de Birigui, sem nenhum vinculo trabalhista entre a CONTRATANTE e 
CONTRATADA, seus agentes, sócios, terceirizados ou contratados. 

A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente à CONTRATANTE, todo último dia útil de cada 

mês, a escala de plantão, referente ao mês seguinte da prestação dos serviços médicos de 

urgência e emergência, junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, constando o nome do 

profissional e seu respectivo CRM, bem como o período de permanência naquele, no qual, 

deverá constar assinatura do responsável pela equipe. 

A CONTRATADA assume ainda, expressamente, a responsabilidade criminal, civil e ética por 

todos os atos médicos, tais como, suas indicações de métodos, diagnósticos, tratamentos e 
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medicamentos, praticados por seus sócios ou profissionais contratados pela mesma, junto ao 

Pronto Socorro Municipal de Birigui. 

A CONTRATADA obriga-se também a informar e relatar à CONTRATANTE, toda vez que 

solicitada, esclarecimentos de ordem médica e/ou administrativa, relativas às atividades ou os 

pacientes, de ordem médica, ética ou jurídica. 

A CONTRATADA obriga-se a executar todas as tarefas e atividades médicas inerentes ao objeto 

deste contrato, visando à cobertura de 24 (vinte e quatro) horas deste serviço de urgência e 

emergência. 

A CONTRATADA obriga-se a ser ética no cumprimento de suas funções. 

A CONTRATADA obriga-se ainda a realizar procedimentos tecnicamente apropriados. 

A. CONTRATADA obriga-se a respeitar as normas e regras estabelecidas no Pronto Socorro 

Municipal de Birigui. 

As despesas previdenciárias, trabalhistas, tributárias ou quaisquer outros impostos incidentes 

sobre o presente contrato, no tocante à prestação dos serviços médicos de urgência e 

emergêhcia, através de plantões, junto ao pronto Socorro Municipal da cidade de Birigui é de 

inteira e total responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a emissão de Declaração de Óbito (DO) dos 

cadáveres, cujo óbito tenha ocorrido no Pronto Socorro Municipal de Birigui, obedecendo-se a 

legislação vigente. 

Será ainda de responsabilidade da CONTRATADA fornecer profissional médico para as 

remoções, 'através de ambulância UTI, para outras unidades hospitalares em um raio de até 50 

'quilômetros de distância do Pronto Socorro Municipal quando solicitadas pela equipe de médicos 

plantonistas, remoções estas que serão realizadas através de ambulância da Prefeitura 

'Municipal de Birigui. 
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CLÁUSULA ATUAL: 

V. DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir do dia 17 de julho de 2.010, 

podendo ser prorrogado de acordo com a vontade das partes por igual período ou superior, caso 

não ocorra licitação pública para este serviço. 

Caso não ocorra nenhuma manifestação pelas partes quanto à vigência do presente instrumento 

de contrato, este será prorrogado automaticamente pelo período de 02 (dois) anos, com reajuste 

pelo índice INPC-IBGE acumulado nos períodos ou outro estabelecido de comum acordo entre 
as partes. 

O presente contrato, quando de seu vencimento deverá, no caso de não interesse em 

prorrogação, ser denunciado pela parte desinteressada à outra parte, com um prazo máximo de 

90 (noventa) dias, sob pena de pagamento da mesma multa a que se refere ao parágrafo quarto 

da Cláusula VI. "DA RESCISÃO" abaixo mencionada. 

No caso de prorrogação do presente contrato, este deverá ser feito mediante assinatura de 

Termo Aditivo quanto à cláusula "DA VIGÊNCIA E VALOR". 

ALTERACÃO:  Passa a receber a seguinte redação: 
V. DA VIGÊNCIA - 

O presente contrato terá vigência a partir do dia 18 de julho de 2.011 e término previsto para 31 

de dezembro de 2.012, podendo ser prorrogado de acordo com a vontade das partes por igual 

período ou superior, caso não ocorra licitação pública para este serviço. 

Os demais parágrafos desta cláusula são ratificados por este instrumento, continuando em pleno 
vigor sua redação e condições. 
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As demais cláusulas do Instrumento Particular de 
Contrato de Prestação de Serviços são ratificadas por este instrumento, continuando em pleno 
vigor sua redação e condições. 

Assim, por se acharem justos e contratados, 
assinam o presente Aditamento ao Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as duas testemunhas instrumentárias, abaixo nominadas. 

Birigui/SP, 15 de julho de 2.011. 

IRMANDADE DA SANTA SA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGÜI 
FA : DUTRA BERTOLIN 

INTERVENTOR 
CONTRATANTE 

GEMEBI GESTÃO MÊDICA DE BIRIGUI LTDA. 
JOSEFF SAID BOUTROS 

CONTRATADA 

--G EB ESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA. 
LA RO HENRIQUE FUSCO MARINHO 

CONTRATADA% 

   

GEME 

  

G MEDICA DE BIRIGUI LTDA. 
ERTO SAID BOUTROS 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: u.:Jau intlorwi ottoitt;~ 

RG: c2c1.Sr) .)• ,2,0Ó- 
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TERMO ADITIVO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS 

Pelo presente instrumento particular, que entre si 

fazem de um lado, de um lado, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

BIRIGUI, entidade filantrópica e beneficente, inscrita no CNPJ sob n° 45.383.106/0001-50, com 

sede na cidade de BiriguilSP, na Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, n° 115, neste ato representada 

legalmente por seu Interventor, Sr. Fábio Dutra Bertolin, doravante simplesmente denominada 

CONTRATANTE e, outro lado, a empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA., 

inscrita no CNPJ sob n° 07.675.075/0001-11, com sede na cidade de Birigui/SP, na Rua Maestro 

Antônio Passarelli, n° 546 — sala 02, Bairro: Centro, neste ato representada por seus sócios 

proprietários, Dr. Joseff Said Boutros, Dr. Lauro Henrique Fusco Marinho e Dr. Roberto Said 

Boutros, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, RESOLVEM, aditar o 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS MÉDICOS, celebrado em 16 de julho de 2.009, para que conste alteração e 

acréscimo das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA ATUAL:  

111.1. DA CONTRATANTE 

Cabe à ora CONTRATANTE e à Secretaria Municipal de Saúde de Birigui a total 

responsabilidade no fornecimento da estrutura física, equipamentos, medicamentos, materiais, 

uhpessoal,' exceto profissionais médicos, para cabal desempenho da prestação de serviços 

;. ;avençada. 
1,1 

.3  Caberá ainda à CONTRATANTE e à Secretaria Municipal de Saúde de Birigui a 

■ responsabilidade técnica médica, junto ao Conselho Regional de Medicina e demais órgãos 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGÜI  

fiscalizadores, regularização de Alvarás e demais documentações inerentes ao funcionamento e 
regularização, no tocante ao Pronto Socorro Municipal de Birigui. 

Como contraprestação dos serviços, fica avençado que a empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA 

DE BIRIGÜI LTDA. receberá o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) mensais, a 

serem pagos todo dia 10 (dez) de cada mês subsequente à prestação de serviços, mediante 
apresentação da Nota Fiscal referente, bem como dos comprovantes de quitação dos encargos 
empresariais atinentes ao mês anterior (Cofins, IRPJ, ISS), estes últimos, caso sejam solicitados 

à apresentação pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

Caso exista a necessidade de mais um plantonista médico para suprir a demanda de 
atendimento em horários considerados críticos junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, 

consultada a CONTRATANTE e, de comum acordo, será disponibilizado pela CONTRATADA 

um profissional médico plantonista para atendimento de urgências e emergências, em valor a ser 

definido de comum acordo entre as partes. 

A CONTRATANTE se responsabiliza em fornecer a alimentação necessária e diária aos 

"plantonistas médicos da CONTRATADA junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, inerentes 

ao objeto deste contrato. 
d;) 

ALTERAÇÃO:  Passa a receber a seguinte redação: 

111.1. DA CONTRATANTE 

Cabe à ora CONTRATANTE e à Secretaria Municipal de Saúde de Birigui a total 

responsabilidade no fornecimento da estrutura física, equipamentos, medicamentos, materiais, 
pessoal, exceto profissionais médicos, para cabal desempenho da prestação de serviços 

avençada. 

Caberá ainda à CONTRATANTE e à Secretaria Municipal de Saúde de Birigui a 

responsabilidade técnica médica, junto ao Conselho Regional de Medicina e demais órgãos 
fiscalizadores, regularização de Alvarás e demais documentações inerentes ao funcionamento e 

regularização, no tocante ao Pronto Socorro Municipal de Birigui. 
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IRMANDADE DA SANT 	SA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGÜI 
FA DUTRA BERTOLIN 

INTERVENTOR 
CONTRATANTE 
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

Como contraprestação dos serviços, fica avençado que a empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA 

DE BIRIGUI LTDA. receberá o valor de R$ 163.230,00 (cento e sessenta e três mil, duzentos e 

trinta reais) mensais, a serem pagos todo dia 10 (dez) de cada mês subsequente à prestação de 

serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal referente, bem como dos comprovantes de 

quitação dos encargos empresariais atinentes ao mês anterior (Cofins, IRPJ, ISS), estes últimos, 

caso sejam solicitados à apresentação pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

Caso exista a necessidade de mais um plantonista médico para suprir a demanda de 

atendimento em horários considerados críticos junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, 

consultada a CONTRATANTE e, de comum acordo, será disponibilizado pela CONTRATADA 

um profissional médico plantonista para atendimento de urgências e emergências, em valor a ser 

definido de comum acordo entre as partes. 

A CONTRATANTE se responsabiliza em fornecer a alimentação necessária e diária aos 

plantonistas médicos da CONTRATADA junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, inerentes 

ao objeto deste contrato. 

As demais cláusulas do Instrumento Particular de 

Contrato de Prestação de Serviços são ratificadas por este instrumento, continuando em pleno 

vigor sua redação e condições. 
, 

Assim, por se acharem justos e contratados, 

assinam o presente Aditamento ao Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as duas testemunhas instrumentárias, abaixo nominadas. 

Birigui/SP, 01 de março de 2.011. 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA. 
JOSEFF SAID BOUTROS 

CONTRATADA 

foliterr iipwsob 
'à AO MEDICA DE BIRIGUI LTDA. 

LAURO HENRIQUE FUSCO MARINHO 
CONTRATADA 

GE B 	TÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA. 
ROBERTO SAID BOUTROS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

1)  rvi,  vw0L)  

Nome)2,1,A,Àfc Yr4A-W4-2,  

RG: .,202 ,s-nn • an - 

2) 	 

Nome: 
RG: 
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

TERMO ADITIVO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS 

RUA DR. CARLOS CARVALHO ROSA, 115 - CX. POSTAL 209 FONE (18) 3649.3100•BIRIGUI/SP 

Pelo presente instrumento particular, que entre si 

fazem de um lado, de um lado, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

BIRIGUI, entidade filantrópica e beneficente, inscrita no CNPJ sob n° 45,383.106/0001-50, com 

sede na cidade de Birigui/SP, na Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, n° 115, neste ato representada 

legalmente por seu Interventor, Sr. Fábio Dutra Bertolin, doravante simplesmente denominada 

CONTRATANTE e, outro lado, a empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA., 

inscrita no CNPJ sob n° 07.675,075/0001-11, com sede na cidade de. Birigui/SP, na Rua Maestro 

Antônio Passarelli, n °  546 — sala 02, Bairro: Centro, neste ato representada por seus sócios 

proprietários, Dr. Joseff Said Boutros, Dr. Lauro Henrique Fusco Marinho e Dr. Roberto Said 

Boutros, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, RESOLVEM, aditar o 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS MÉDICOS, celebrado em 16 de julho de 2.009, para que conste alteração e 

acréscimo das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA ATUAL:  

V. DA VIGÊNCIA 

.apresente contrato terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir do dia 16 de julho de 2.009, 

" 'a' partir das 12 horas, podendo ser prorrogado de acordo com afvontade das partes por igual 

período ou superior, caso não ocorra licitação pública para este serviço. 

Caso não ocorra nenhuma manifestação pelas partes quanto à vigência do presente instrumento 
de contrato, este será prorrogado automaticamente pelo período de 02 (dois) anos, com reajuste 

pelo índice INPC-IBGE acumulado nos períodos ou outro estabelecido de comum acordo entre 
as partes. 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

O presente contrato, quando de seu vencimento deverá, no caso de não interesse em 

prorrogação, ser denunciado pela parte desinteressada à outra parte, com um prazo máximo de 

90 (noventa) dias, sob pena de pagamento da mesma multa a que se refere ao parágrafo quarto 

da Cláusula VI. "DA RESCISÃO" abaixo mencionada. 

No caso de prorrogação do presente contrato, este deverá ser feito mediante assinatura de 

Termo Aditivo quanto à cláusula "DA VIGÊNCIA E VALOR". 

ALTERAÇÃO:  Passa a receber a seguinte redação: 

V. DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir do dia 17 de julho de 2.010, 
podendo ser prorrogado de acordo com a vontade das partes por igual período ou superior, caso 

não ocorra licitação pública para este serviço. í 

'Os demais parágrafos desta cláusula são ratificados por este instrumento, continuando em pleno 

vigor sua redação e condições. 

CLÁUSULA ATUAL:  

VI. DA RESCISÃO 

O presente contrato será considerado rescindido, ao término se sua vigência, ou antes, disso, 

pela vontade manifesta das duas partes em conjunto e de comum acordo, sem qualquer 

incidência de multa indenizatória (distrato). 

0: presente contrato poderá, no entanto, ser considerado automaticamente rescindido, por 

qualquer das partes, mediante aviso ou notificação extrajudicial ou judicial, na ocorrência das 

'hipóteses a seguir: 

a) Descumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato, por qualquer uma das 

partes; 
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b) Pedido de Decretação de falência, concordata, intervenção ou liquidação de qualquer das 

partes; 
c) Mudança na razão social ou na propriedade da CONTRATADA, sem prévia autorização e 

comunicação à CONTRATANTE. 

Nos casos previstos nos itens anteriores constantes do parágrafo acima deste contrato, fica 

pactuado que a parte que der causa à rescisão contratual, pagará à outra parte, a título de 

indenização, uma multa no valor equivalente a R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais). 

Quanto ao objeto permanente deste instrumento particular de contrato de prestação de serviços 

médicos de urgência e emergência, determina-se que o mesmo poderá ser rescindido por 

qualquer uma das partes envolvidas, sem justa causa, ou seja, de livre arbítrio, mediante 

notificação extrajudicial realizada com prazo de antecedência de 90 (noventa) dias e, a parte que 

denunciá-lo pagará a título indenizatório a outra parte o valor de R$ 345.000,00 (trezentos e 

quarenta e cinco mil reais), no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura da rescisão. 

O não exercido, por qualquer das partes, de quaisquer dos direitos que lhes assegura este 

contrato, não constituirá causa de alteração ou novação contratual e não prejudicará o exercício 
,desses direitos em épocas subseqüentes ou em idêntica ocorrência posterior, sendo 
considerada apenas e tão somente atitude de mera liberalidade. 

ALTERAÇÃO: Recebe o acréscimo dó 4° parágrafo: 

VI. DA RESCISÃO 

O presente contrato será considerado rescindido, ao término se sua vigência, 'ou antes, disso, 

pela vontade manifesta das duas partes em conjunto e de comum acordo, sem qualquer 
incidência de multa indenizatória (distrato). 

O presente contrato poderá, no entanto, ser considerado automaticamente rescindido, por 
`qualquer das partes, mediante aviso ou notificação extrajudicial ou judicial, na ocorrência das 
'hipóteses a seguir:' 

a) Descumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato, por qualquer uma das 
partes; 

RUA DR. CARLOS CARVALHO ROSA, 115 - CX. POSTAL 209 • FONE (18) 3849.3100-81RIGUMP 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

b) Pedido de Decretação de falência, concordata, intervenção ou liquidação de qualquer das 

partes; 

c) Mudança na razão social ou na propriedade da CONTRATADA, sem prévia autorização e 

comunicação à CONTRATANTE. 

Nos casos previstos nos itens anteriores constantes do parágrafo acima deste contrato, fica 

pactuado que a parte que der causa à rescisão contratual, pagará à outra parte, a título de 

indenização, uma multa no valor equivalente a R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais). 

Quanto ao objeto permanente deste instrumento particular de contrato de prestação de serviços 

médicos de urgência e emergência, determina-se que o mesmo poderá ser rescindido por 

qualquer uma das partes envolvidas, sem justa causa, ou seja, de livre arbítrio, mediante 

notificação extrajudicial realizada com prazo de antecedência de 90 (noventa) dias e, a parte que 

denunciá-lo pagará a titulo indenizatório a outra parte o valor de R$ 345.000,00 (trezentos e 

quarenta e cinco mil reais), no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura da rescisão. 

O presente contrato será considerado rescindido, a qualquer momento, sem nenhum ônus à 

CONTRATANTE, no caso de ocorrer licitação pública para este serviço, sendo conferido à 

CONTRATADA o prazo de 90 (noventa) dias para encerramento de suas atividades. 

" O não exercicio, por qualquer das partes, de quaisquer dos direitos que lhes assegura este 

contrato, não constituirá causa de alteração ou novação contratual e não prejudicará o exercício 

desses direitos em épocas subseqüentes ou em idêntica ocorrência posterior, sendo 

considerada apenas e tão somente atitude de mera liberalidade. 

As demais cláusulas do Instrumento Particular de 

Contrato de Prestação de Serviços são ratificadas por este instrumento, continuando em pleno 

vigor sua redação e condições. 

Assim, por se acharem justos e contratados, 
assinam o presente Aditamento ao Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as duas testemunhas instrumentárias, abaixo nominadas. 

RUA DR. CARLOS CARVALHO ROSA, 115 - CX. POSTAL 209 FONE (18) 3549.3100•13IRIGUUSP 
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O MEDICA DE BIRIGUI LTDA. 
RO  HENRIQUE FUSCO MARINHO 

Contratad 

EDICA DE BIRIGUI LTDA. 
ERTO SAID BOUTROS 

gAtá..dr...StRr ux& 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

Birigui/SP, 16 de julho de 2.010. 

2. TABELJA.. 
BIRIGUI 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGÜI 
FABIO DUTRA BERTOLIN 

Interventor 
Contratante 

 

2' TABELIAO 
BIRIGUI 

 

   

GEMEBI GESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA. 
JOSEFF SAID BOUTROS 

C' tratada 

TESTEMUNHAS: 

Contratada 	 29 DIBEUÃO DE NOTAS E DE PROTESTDSpE 
LETRAS E TITULOS DE BIRIGUI • SP 

Fone (18) 3211 • 2100 
Gabriela Gibran Vieira 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICOS 

O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS MÉDICOS que, entre si, fazem: 

De um lado, IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, entidade filantrópica e 
beneficente, inscrita no CNPJ sob n° 45.383.106/0001- 
50, com sede na cidade de Birigui/SP., na Rua Dr. 
Carlos Carvalho Rosa, n° 115, neste ato representada 
legalmente por seu Interventor, Sr. Fabio Dutra 
Bertolin, 	doravante 	simplesmente 	denominada 
CONTRATANTE. 

) ,?1:FIS;IONAh3 iv 

De outro lado, a empresa GEMEBI GESTÃO MÉDICA 
DE BIRIGUI LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
07.675.075/0001-11, com sede na cidade de 
Birigui/SP., na Rua Maestro Antônio Passarelli, n° 546 
— sala 02, Bairro: Centro, neste ato representada por 
seus sócios proprietários, Dr.. Joseff Said Boutros, Dr. 
Lauro Henrique Fusco Marinho e Dr. Roberto Said 
Boutros, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. 



(iA)  "¡ri o  ad 
rço,',.2»; 	AiS'itfi,figa 

E resolvem celebrar o presente Contrato Particular de 
Prestação de Serviços Profissionais Médicos, aplicando-se os mesmos dispositivos legais do 
Conselho Regional de Medicina, mediante as seguintes condições: 

I. OBJETO DO CONTRATO 

GESTÃO MÉDICA DE BIRIGÜI LTDA.A contratante contrata neste ato a empresa GEMEBI 
 para prestação 

emergência no Pronto Socorro Municipal da cidade de Birigudos serviços médicos de urgência e 
 

Entende-se comtação 	serviços médicos no Pronto Socorro Municipal de Birigui os serviços médicoso 
 de

pre 
 urgência de e emergência realizados mediante plantões matutinos, vespertinos e noturnos, perfazendo as 24 (vinte e quatro) horas do dia, durante os 07 (sete) dias de semana. 

Cada pintão será composto e 02 	) méicos plantonistas para atender pacientes em casos de urgências e emergências j d unto ao(dois 
P ronto Socorro Municipal da cidade de Birigui, o qual está provisoriamente instalado no prédio do Centro Médico da cidade de Birigui e que volterá após a eus aonetrugio a cor 

anexo ao predlo da contratante. 

II. DA NÃO EXCLUSIVIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4C. Wit Da; ,; O presente contrato não , garante perante a CONTRATANTE a exclusividade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, mas não permite em 

hipótese alguma a falta de prestação dos serviços 
ora contratados, em razão da CONTRATADA 

2 



estar prestando atendimento nos horários contratados a outro hospital, entidade ou repartição pública. 

A em 	ora contrada tem 	 e apenas e tão somente em relação aos. serviços médico
p
s
resa 

 de urgência e ta emergência
responsabilidad 

 prestados, mediante plantões, junto ao Pronto Socorro Municipal da cidade de Birigui. 

III. DAS RESPONSABILIDADES 

111.1, DA CONTRATANTE 

Cabe à ora 	
e à Secretaria Municipal de Saúde 'de Birigui a total responsabilidade no fornecimentoCONTRATANTE 

 da estrutura física, equipamentos, medicamentos, materiais, pessoal, exceto profissionais médicos, para cabal desempenho da prestação de serviços avençadO. 

téc
Caberá ainda à 	 e à 	Municip de Saúde de Birigui a responsabilidade nica médica, juntoao Conselho Regional 

de
Secretaria al 

Medicina e amais orgaos fiocalizadores, regularização de Alvarás e demais documentações inerentes ao 
tuncionamento e regularização, no tocante ao Pronto Socorro Municipal de Birigui. 

Como contraprestao dos 	, fica 	que a 
empresa GEMEBI GESTA- 0 MEDICA DE BIRIGUI LTDA.

çã 
 receberá o

serviços 
valor de R$

avençado 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) mensais, a serem pagos todo dia 10 (dez) de cada mês subseqüente à 

prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal referente, bem como dos 
comprovantes de quitação dos encargos empresariais atinentes ao mês anterior (Cofins, IRPJ, 
ISS), estes últimos, caso sejam solicitados à apresentação pela 

CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 



O 9 OUT. 29 
F8273- 

2 °  Toboti3o eto Notas CU' ett' 
kittot.On de liv,,Jtedia 

2if-2;00 

Caso exista a 
dim 	

necessidade 	mais um plantonista médico para suprir a demanda de atenento em horários consideradosde 
 críticos junto ao Pronto Socorro Municipal., de Birigui, consultada a 

CONTRATANTE e, de comum acordo, será disponibilizado pela CONTRATADA um profissional médico plantonista para atendimento de urgências e emergências, em valor a ser definido de comum acordo entre as partes. 

r. 
A CONTRATAN 	responsabiliza em 	a alimentação necessária e diária aos plantonistas médicosTE 

 da
se 

CONTRATADA 
junto fornecer 

ao Pronto Socorro Municipal de Birigui, inerentes ao objeto deste contrato. 

111.2. DA CONTRATADA 

A 	 se obriga a 	seus serviços profissionais de urgência e emergência a to do
ONTRATADA 

paciente independente da
prestar, 

cor, raça, religião, convicção política, condições sociais e econômicas, respondendo assim, pela necessidade 
apresentada por todo o serviço médico do Pronto Socorro Municipal de Birigui, desde que autorizada, por escrito, pela CONTRATANTE, 

quando houver a necessidade constante do último parágrafo dRitem 111.1. 1  

A CONTR
ente resonsáve a propiciar um bom atendimento médico aos pacientes

A
, 
TAA 
apor  ma

ficará 
mais

totalm 
 apropriada e ad

p
equada,

l 
  de acordo com as exigências legais. 

, 

Os serviços a que se referem este contrato, serão 
xestados nas dependências d9 Pronto Socorro Municipal de Birigui, sem nenhum vínculo rabalhista entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, seus agentes, sócios, terceirizados ou ;ontratados. 

4 
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A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente à CONTRATANTE, todo último; dia útil de cada mês, a escala de plantão, referente ao mês seguinte 
da prestação dos serviços médicos de urgência e emergência, junto ao Pronto Socorro Municipal 
de Birigui, constando o nome do profissional e seu respectivo CRM, bem como o período de 
permanência naquele, no qual, deverá constar a assinatura do responsável técnico da equipe. 

A CONTRATADA assume ainda, expressamente, a 
responsabilidade criminal, civil e ética por todos os atos médicos, tais como, suas indicações de 
métodos, diagnósticos, tratamentos e medicamentos, praticados por seus sócios ou profissionais 
contratados pela mesma, junto ao Pronto Socorro Municipal de Birigui. 

A CONTRATADA obriga-se também a informar e relatar á CONTRATANTE, toda vez que solicitada, esclarecimentos de ordem médica e/ou administrativa, 
relativas às atividades ou aospacientes, de ordem médica, ética ou jurídica. 

atividades, médicas 
horas Oesté serviço 

de suas funções. 

A CONTRATADA obriga-se a executar todas as tarefas e 
inerentes ao objeto, deste contrato, visando à cobertura de 24 (vinte e quatro) 
de ,urgência e emergência. 

A CONTRATADA obriga-se a ser ética no cumprimento 

{ 	I 	 A CONTRATADA obriga-se ainda 
procedimentos tecnicamente apropriados. a 	realizar 

A CONTRATADA obriga-se a respeitar as normas e regras estapelecidas no Pronto Socorro Municipal de Birigui. 



)1»di:7n de. Notas de Biriju. 

As despesas previdenciárias, trabalhistas, tributárias ou quaisquer outros impostos incidentes sobre o presente contrato, no tocante à prestação dos 
serviços médicos de urgência e emergência, através de plantões, junto ao Pronto Socorro Municipal 
da cidade de Birigui é de inteira e total responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a emissão de Declaração de Óbito (DO) dos cadáveres, cujo óbito tenha ocorrido no Pronto Socorro Municipal 
de Birigui, obedecendo-se a legislação vigente, 

As 	ais 	 , referentes aos serviços prestados pelo Pronto Socorro Municipal de
dem 

 Birigui cabem à
responsabilidades 

CONTRATANTE e à Secretaria Municipal de Saúde de Birigui. 

6 

IV. DAS PENALIDADES 

O atraso de 30 (trinta) dias no pagamnto da contraprestação dos serviços ora contratados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, acar
e

retará a suspensão imediata da prestação dos serviços, ficando apenas e tão somente 01 (um) médico para 
atendimento das emergências, de acordo com as resoluções do Conselho Regional de Medicina. 

CE; 	i ele ict 

ainda a CONTRATANTE no Além da suspensão da prestação dos serviços incorrerá 
pagamento de juros de moa de 1% (um ao de 

atraso, multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor,
r
, correção monetária

porcento 
e

) 
dema

dia 
 is encargos gerados pelo atraso, bem como, despesas geradas em função do atendimento emergencial. 
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O atraso do pagamento da prestação dos serviços ora 
contratados por um período de 02 (dois) meses acarretará, além das sanções acima explicitadas, 
na rescisão do presente contrato, noticiada através de notificação extrajudicial, ficando a empresa 
contratada isenta do pagamento da multa rescisória e ficando a CONTRATANTE obrigada ao 
pagamento da contraprestação dos serviços avençados com a incidência dos juros, correções e 
multa acima mencionados, bem como da multa rescisória indenizatória, constante da cláusula "Da 
Rescisão", constante deste contrato. 

V. DA VIGÊNCIA 

O presente conato terá igência de 01 (um) ano, 
contados a partir do dia 16 de julho de 2.009, a partir das

tr 
 12 horas, 

v
podendo ser prorrogado de acordo com a vontade 

das partes por igual período ou superior, caso não ocorra licitação pública para este serviço. 

Caso não ocorra nenhuma manifestação pelas partes 
quantos vigência do presente instrumento de contrato, este será prorrogado automaticamente pelo 
período de 02 (dois) anos, com reajuste pelo índice INPC-IBGE acumulado nos períodos ou outro 
estabelecido de comum acordo entre as partes. 

O presente contrato, quando de seu vencimento deverá, 
no caso de não interesse em prorrogação, ser denunciado pela parte desinteressada à outra parte, 
com um prazo máximo de 90 (noventa) dias, sob pena de pagamento da mesma multa a que se 
refere ao parágrafo quarto da Cláusula VI. "Da Rescisão" abaixo mencionada. 

No caso de prorrogação do presente contrato, este 
deverá ser feito mediante assinatura de Termo Aditivo quanto à cláusula "Da Vigência e Valor". 

7 
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VI. DA RESCISÃO 

O resente contrato será 	 , ao término de sua vigência, ou antes, disso, pela
p 
 vontade manifesta das duas

considerado 
partes em conjunto e de comum acordo, sem qualquer:incidência de multa indenizatória (distrato). 

O presente contrato poderá, no entanto, ser considerado automaticamente rescindido, por qualquer das partes, med 
ante aviso ou notificação extrajudicial ou judicial, na ocorrência das hipOteses a seguir: 

a)
Descumprimento de qUaisquer cláusulas constantes deste contrato, por qualquer uma das partes;  

b)
Pedido de Decretação; de falência, concordata, intervenção ou liquidação de qualquer das partes;  

c) Mudança na razão soCial ou na propriedade da CONTRATADA, sem prévia autorização e comunicação à CONTRATANTE. 

Noa e 
parágrafo acima deste contrato, fica pactuado 
pagará à outra parte, a título; de indenização, 
(seiscentos e noventa mil reaja). 

ecoei proVictoo no, [cena anteriores constantes ao 
que a parte que der causa à rescisão contratual, 
uma multa no valor equivalente a R$ 690.000,00 

Quanto ao eto pnente deste 	ento p de contrato de prestação de, serviços médi
a
cos de 

obj
urgência

er 
 e ma emergência,instrum determina-se

a 
 que [  o mesmo poderá ser rescindido por qualquer uma das partes envolvidas, sem justa causa, ou seja, 

de livre arbítrio, mediante notificação extrajudicial realizada com prazo de antecedência de 90 
(noventa) dias e, a parte que denunciá-lo pagará a título indenizatório a outra parte o valor de R$ 

assinatura'da rescisão. 
345.000,00 (trezentos e qual-0W e cinco mil reais), no prazo máximo de 

30 (trinta) dias após a 

8 
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O não exercício, or 	das partes, dos direitos que lhes assegura este contrato, não constit
p
uirá causar  de alteraçãode 

ouquaisquer 
novação contratual e não prejudicará o exercício desses direitos em épocas subseqüentes ou em idêntica 

ocorrência posterior, sendo considerada apenas e tão somente atitude de mera liberalidade. 

VII. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

a CORATADA obrigad no 	de 	(trin) dias, após a assinatura e vi$ncia deste
Fica 

 contrato, aNT indicar o responsável téc
p
nico
razo 

 pela
30 

 empres
ta

a contratada, mediante a apresentação de Termo de Aprovação ou equivalente, expedido pelo CREMESP/CRM. 

Fi ca determinado e considerao 	 que a Secretaria Municipal de Saúde de Birigui e a CONTRATANTE também dev
derão, no

obrigatório 
mesmo prazo acima especificado, indicar o responsável técnico e clínico, bem como a chefia do Pronto Socorro 

Municipal de Birigui junto aos órgãos competentes e fiscalizadores, sendo sua esta responsabilidade. 

VIII. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comar de Birig/S., para dirimir 
quaisquer conflitos ou ações fundadas neste contrato, renunciando-se

ca 
 a qualque

ui
r ou

P
tro, por mais especial ou preferencial que seja. 
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E por se acharem justos e contratados, assinam o 
presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumpri-lo em 
todas as suas cláusulas, na presença das testemunhas instrumentárias. 

Birigui/SP, 1 de julho de 2.009. 

,„(SL 
IRMANDADE DA ANT CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

Fabio Dutra Bertolln - Interventor 
Contratante 

• 

GEMES! GESTÁTJ MÉDICA DE BIRIGUI LTDA. 
JOSEFF SAID BOUTROS 

Co I fada 

4•00% 
a,ern- ESTÃO MÉDICA DE BIRIGUI LTDA. 

LAURO HENRIQUE FUSC 	O 
Contratada 

/". 
iS (.1 	' 
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R 

Testemunhas: 

..4 ".„. 	E BIRIGUI LTDA. o 	.,...) ir 
r,  ID BOUTROS 

ontratada 

BOMFIM — Secretário Municipal de Saúde de Birigui 

2. 

nome: Wilson Carlos R. Borini -- Prefeito Municipal de Birigui ,„ , 	t.• NrAd$ de 611191.11 st,  RG; 
R; OS0 ,1 de Alvarenga 

t11-21011 
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Portal de Serviços e-SAJ E. °  

Tribunal da Justiowda.$ão Pauto 
Poder`Judiciário 

LAUDA .  

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do loGrau 

Consulta de Processos do loGrau 

Portal 

MENU ; 

Orientações 
• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão déponíveé para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? Dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa._ 

 

Foro: 

Pesquisar por: 

'Todos os foros da lista abaixo 

PC, 
Número do Processo 

Ot  Unificado r Outros 

Número do Processo: 	10001605-61.2011 	 Friff.  

Dados do Processo u ,,  

Processo: 	 0001605-61.2011.8.26.0077 (077.01.2011.001605) 
Classe: 	 Ação Civil Pública 

Área: Cível 
Assunto: 	 Prestação de Serviços 
Local Físico: 	 10/07/2012 00:00 - Conversão de Dados - Tribunal de Justiça 
Distribuição: 	 Livre - 08/02/2011 às 17:16 

3a Vara Cível - Foro de Birigul 
Juiz: 	 Cassia de Abreu 
Outros números: 	0001605-61.2011.8.26.0077 
Valor da ação: 	 RS 4.705.614,60 

Partes do Processou  

Reqte: Ministério Público do Estado de São Paulo 
Reqdo: Prefeitura Municipal de Birigul Sp 

Advogado: Alessandra Franzol 

Movimentaçõesu 	Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 
"'10/07/2012 	 Remessa ao Setor 

Remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça do atado de São Paulo- Seção de Direito Público, Complexo %piranga, Sala 
38, em 10.07.12. 
Recebimento de Carga 
Recebimento de Carga sob no 7991152 
Carga ao Advogado 
Carga ao Advogado sob no 7991152 - Advogado: ALESSANDRO FRANZO% OAB: 139570/SP Local Origem: 943-3 6 . 
Vara avel(Fórum de Birigüi) Data de Envio: 31/05/2012 Data de Recebimento: 04/07/2012 Previsão de Retorno: 
04/07/2012 Vol.: Todos 
Data da Publicação SDAP 
Fls. 711 - Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora a fls. 706/710, Independente da 
recolhimento de preparo, nos efeitos suspensivo e devolutivo(CPC, art 520). Ao apelado para oferecimento de 
contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Competente, com as homenagens e cautelas 
de estilo. Int-se. 

; 28/05/2012 	 Aguardando Devolução de A. R. 
Aguardando devolução do Comprovante de Entrega - CE 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentençasu  

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas*  

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

f" . '"04/07/2012 '-iO  

31/05/2012 

° - 31/05/2012 

21/09/2015 16:4' 



PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE BIRIGUI 

ESCALA DE PLANTÃO MÉDICO 

SETEMBRO DE 2015 

DIA SEM. 7:00 às 13:00 13:00 às 19:00 19:00 às 7:00 OBS. 
9,-01 TER Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Guilherme 
-' 	02 QUA Lauro/Marcelo/Guilherme Lauro/Marcelo/Guilherme Lauro/Marcelo/Guilherme 
. 03 QUI Joseff/Roberto/Lauro Joseff/Roberto/Lauro Joseff/Roberto/Ruth 

04 SEX Lucas/Protte/Roberto Lucas/Protte/Guilherme Marcelo/Lucas/Joseff 
'. 	05 SAB Marcelo/Lucas/ Roberto Marcelo/Lucas/ Roberto Joseff/Lucas/Guilherme 

06 DOM Lucas/Guilherme/Joseff Lucas/Guilherme/Joseff Lucas/Lucas/ Roberto 
07 SEG Lucas/Roberto/Guilherme Lucas/Carlos/Joseff Lucas/Marcelo/Felipe 
08 TER Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Guilherme 
09 QUA Lauro/Marcelo/Guilherme Lauro/Marcelo/Guilherme Lauro/Marcelo/Guilherme 
10 QUI Joseff/Roberto/Lauro Joseff/Roberto/Lauro Joseff/Roberto/Ruth 
11 SEX Lucas/Protte/ Marcelo Lucas/Protte/ Marcelo Roberto/Lucas/Joseff 
12 SAB Joseff/Guilherme/Marcelo Roberto/Guilherme/Marcelo Joseff/Guilherme/Marcelo 
13 DOM Protte/Guilherme/Marcelo Protte/Guilherme/Marcelo Protte/Guilherme/Joseff 
14 SEG Lucas/Joseff/Guilherme Lucas/Joseff/Carlos Lucas/Marcelo/Felipe 
15 TER Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Guilherme 

:16 QUA Lucas/Marcelo/Guilherme Lucas/Marcelo/Guilherme Lucas/Marcelo/Guilherme 
7 QUI Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Ruth 

18 SEX Lucas/Protte/Guilherme Lucas/Protte/Guilherme Marcelo/Lucas/Joseff 
19 SAB Marcelo/Joseff/Guilherme Marcelo/Joseff/Guilherme Joseff/Guilherme/Lucas 

. 	20 DOM Protte/Joseff/Guilherme Protte/Joseff/Guilherme Protte/Joseff/Lucas 
• 	21 SEG Lucas/Joseff/Protte Lucas/Carlos/Protte Lucas/Marcelo/Felipe 

22 TER Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Guilherme 
, 23 QUA Joseff/Marcelo/Guilherme Joseff/Marcelo/Guilherme Roberto/Marcelo/Guilherme 
24 QUI Joseff/Roberto/Lucas Joseff/Roberto/Lucas Joseff/Roberto/Ruth 
25 SEX Lucas/Roberto/Marcelo Lucas/Roberto/Marcelo Marcelo/Lucas/Joseff 
26 SAB Marcelo/Roberto/Joseff Marcelo/Roberto/Joseff Joseff/Roberto/Lucas 
27 DOM Lucas/Joseff/Roberto Lucas/Joseff/Roberto Lucas/Protte/Roberto 
28 SEG Lucas/Marcelo/Protte Lucas/CarlosMarcelo Lucas/Marcelo/Felipe 
29 TER Joseff/Roberto/Gu lherme Joseff/Roberto/Guilherme Joseff/Roberto/Guilherme 
30 QUA Lucas/Marcelo/Guilherme Lucas/Marcelo/Guilherme Lucas/Marcelo/Roberto 

OBS: Esta escala pode ser alterada no decorrer do período, por motivo 

de força maior. 
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Câmara c-Municipal de Carigüi 
Estado de São Paulo 

Stktrcit) 

c) Mt.A.Q.a., 

OFICIO N° 602/2.015. 	 Em 9 de setembro de 2.015. 

ASSUNTO: requisita informações. 
cleA_, cá 	S 70 g / 15  

Senhor Prefeito: 

Dada a aprovação, em sessão ordinária ontem realizada, 
ido REQUERIMENTO N° 282/2.015 (cópia anexa), de autoria do Vereador Paulo 
Roberto Bearari, reqüisitamos a V.Excia informações sobre equipe médica, contrato 
com empresa e outros no PS Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinto apreço, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

= CRISTIAN ALMEIRÃO, = 
PRESIDENTE. 

EXMO SR 
PEDRO FELICIO ESTRADA BERNABÉ 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
BIRIGUI — SP.  



Favoráveis:_ 

Cor:tio:Á: 

Deciet .  

PREsmENIE 

, 
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eetrnara C-Municipal abe Carigüi 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° 2 8 2 1. 5 
** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Requer Informações sobre equipe médica, contrato com 
'empresa responsável pelo atendimento e outros, no Pronto Socorro Municipal 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenari 
REQUEREMOS a Vossa Excelência se digne de oficiar ao Senhor Prefeito Muni al  
requisitando-lhe prestar as seguintes informações sobre o Pronto Socorro Municip 
reportando-se o Executivo aos seguintes quesitos: 

1 — Como está composta a equipe médica que presta 
g 	atendimento no Pronto Socorro Municipal? 

2 — Qual o valor do contrato firmado com a empre,sa 
responsável pelo atendimento médico no Pronto Socorro Municipal? Anexar cópia. 

3 — Qual o valor de cada um dos últimos quatro (4) contratos 
anteriores ao que está em vigor, informando a composição da equipe médica e nome 
da empresa vencedora da licitação do serviço de atendimento médico no Pronto 
Socorro? 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 12 de agosto de 2.015. 

Carriara Municipal de 
Estadq de São PaLilo 

AUTENTICAÇÃO 
.r.ertifico que es(a é copialfisi da lwt. 

constante do 9rquivo da Capeara M mapa de 
BIRIÇIJI, 	• 

RG: 8.740.332 
Secr. das Comissões 

PAULO ROBERTO BEARARI, 
VEREADOR. 
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